
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

EDITAL FD nº 01/2022, que trata da retomada dos concursos reiniciando a fluência dos prazos 

suspensos 

 

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a todos os interessados que, nos termos da Circular GR/CIRC/228 de 

24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para Professor Doutor e para 

Professor Titular suspensos por força da Lei Complementar nº 173, de 27/05/ 2020, e da 

consequente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, e após decisão da Congregação em 

sessão ordinária realizada em 30/09/2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 28 (vinte e 

oito) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) do dia 11/01/2022 e término às 18 horas 

(horário de Brasília) do dia 07/2/2022, das inscrições aos concursos públicos de títulos e provas 

para provimento de cargos de Professor Titular junto ao Departamento de Direito do Trabalho 

e da Seguridade Social e Direito Processual – Área de Direito Processual Penal, bem como o 

concurso de Professor Doutor para o Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social que será reaberto por 30 (trinta) dias, conforme segue: 

- estarão reabertas por 28 dias, com início às 9h do dia 11/01/2022 e término às 18h do dia 

07/02/2022,  as inscrições do concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 

cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social, claro/cargo 221899, referente ao Edital FD nº 09/2019, publicado no D.O.E de 

11/12/19, às fls. 289 e a retificação publicada no D.O.E de 11/02/2020, às fls 132. 

- estarão reabertas por 28 dias, com início às 9h do dia  11/01/2022 e término às 18h do dia 

07/02/2022,  as inscrições do concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 

cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Direito Processual – Área de Direito 

Processual Penal, claro/cargo 221937, referente ao Edital FD nº 08/2019, publicado no D.O.E 

de 11/12/19, às fls. 289.  

- estarão reabertas por 30 dias, com início às 9h do dia 10/01/2022 e término às 18h do dia 

08/02/2022, as inscrições do concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 

cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social, claro/cargo 1235885, referente ao Edital FD nº 23/2020, publicado no D.O.E de 

20/05/2020, às fls. 132.  

 

As novas inscrições, a atualização de documentos de candidatos já inscritos ou o cancelamento 

das inscrições dos inscritos que não pretendam mais participar dos certames deverão ser 

realizadas pelos interessados por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao. 

 



Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assistência Técnica Acadêmica da 

Faculdade de Direito (atacfd@usp.br). 



RESOLUÇÃO Nº 7955, DE 5 DE JUNHO DE 2020 
 
Define procedimentos para a realização de concurso público para a outorga do 
título de Livre Docente durante o período de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus), suspende a realização de concursos públicos 
para o provimento de cargos efetivos e suspende temporariamente a aplicação 
de dispositivos do Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
com fundamento no art 42, IX, do Estatuto, tendo em vista a aprovação “ad 
referendum” do Conselho Universitário, em 5 de junho de 2020, e 
considerando: 
– a declaração de pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus) pela OMS em 
11 de março de 2020, 
– os Decretos Estaduais nºs 64.862, de 13 de março de 2020; 64.864, de 16 de 
março de 2020; 64.879, de 20 de março de 2020; 64.881, de 22 de março de 
2020; 64.920, de 06 de abril de 2020; 64.946, de 17 de abril de 2020; 64.949, 
de 23 de abril de 2020; 64.953, de 27 de abril de 2020; 64.967, de 08 de maio 
de 2020; 64.975, de 13 de maio de 2020; e 64.994, de 28 de maio de 2020, 
– a necessidade de adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e 
emergencial, de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), e 
– a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
baixa a seguinte 
RESOLUÇÃO 
(...) 
Artigo 4º – Fica suspensa de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 a 
realização de concursos públicos para o provimento dos cargos de Professor 
Doutor e de Professor Titular. 
(...) 
Artigo 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Link para o texto completo: http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-

junho-de-2020 

http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020
http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020
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acordo can o progíaím constante no Edital Em seguida. em
sabão públa. « andidatas Ptafessaes Daitores leão Baüsta
de Almeida e Silvo e Malta das Graça de Abneida felpe tomb-

am dénda do CROt10GRAMA DE PROVAS do qual dpdararam
estar ciaRe e de bordo. Às 8 hora e 4S miíwR« teve inído a

PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDIÇÃO do hof. Dr. Jogo Baüsta
de Almdda e Situ. que dsconeu sabe o tema: 'a)tenção de

produtos par via bioteaiológica'. sobre o qual a Comissão Jtd-

gadora dKlarou s« perto)ente ao programa proposto no Edital
A proa twe dtnção de S4 minuta. Às 9 horas e SS minutos
tew inído a PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDIÇÃO da Prol.' Dc'
Mana das Gnçu de Alneida Fdipe, que decorreu sobre o tema
IA aoluçáo do onhedmmto dentro com a biobansfamlação
do bagaço de cam de açúcar em xlitot O papel da miadiolo-
gia e bioquímica da levedura'. sobe o qual a Camisão Joga-
dora dedarou ser pertinente ao programa proposto no Edital. A

proa tew duração de 54 mínutotAo témüno da Proa cúbica
Oral de EruáçãQ, a Canissão Julgadora atrl)üu indvidualnente
b notas aos candidatos encarandoos na uma do concurso Às

l horas e SO minutas. m mesmo loco foi realizada a PROVA
PÚBUCA DE ARGUIÇÀO do PtoC Dr. Joio Batista de Almdda e
Sim. A segue. o Sr. Praidente passou a palawa sucessiwmente
aos mervüa da Comissão Julgadwa, que arguiram o andidato

dalogaam (an ele na fome regimental obedecendo ao
prazo magma de tempo para a arguição. Às 13 horas e 50
minutos no mesmo local foi realizada a PROVA PÚBLICA DE

ARGUIÇÃO da Prol' h.8 }.tarja das Golas de Aheida felipe
A seguia o Sr. Presidente passou a palawa sucessivamente aos
membros da Comissão Julgador. que arguiram a candidata e
dalogaram can eh na fama regimental. abed«ando ao prazo
máximo de tempo para a arguição.Ao témho da Prova Pública
de ArguíçãQ, a Comissão Julgador atribuiu indMdualmente as
notas 80s canddatos. en«fiando-as n\a uma do QncurH. tla
Proa Públia de Arguição lotam consideradas as contribuições
aadêmicas das candidatos a contrbuição de suas unhas de
pesquin ao progresso da dênda. orientação na formação de
pesquisadores e do«nte& atMdada ddáticK reperwsão de
uas aüvidad6 na sodedade e adequ%ào de was propostas ao
edital. A PROA DE JULGAMENTO DE TÍTULOS foi realizada em
sessão fedtada a partir das 16 horas da mama data.Ao t&mino
da Prova de Julgamento de Tfnloç a Comissão Julgadora atrF

buiu indMduabncnte as ratas aos candüatos. encetando-as na
urna do conho.o. Enoe outros, foram analiudu a atMdade e

produtMdade dmüfia e temológica de rapa«suão intema-
cional. iKhindo palestras convidadas e patentes. títubs aodê-

mi(os obtida\ aüvidade didátia uniwrsitária e ebbaração de
material didáücq atMdade na formação e orientação, oorde-
nação de prqetos e aüvidade académica de ampb repercussão.
dplomas e dignidades e natureza do trabaho em relação à
área do cone\Fso. Os membros da Comissão Julgadora também

elabaaram íldviduahtente um par«er uaito ciranstan<iado
sobre os títulos de cada candidato. Às 17 horas e 10 minutos. na

presença dos candidatos e do público em g«al o Sr. Presidente
procedeu à abatura da uma contendo as céduks com as notas
dos candidatos. Lida as notas e feitas a médias os membros
da Comissão Julgad«a fizeram as seguintes indicações: Prol &,

Rogo Ricardo Zsd)ommler Sandim - inalou a Prof.' Dr.' Mana
das Graças de Aindda fdipe; Prof. Dt Jogo Roberto Olwira do
Nascimento - indica a Prof' Dcõ Mana das Graças de Alndda
fêlipe; Prof.' Di.' Malta Catarina Megumi Kasuya - indiou a
Prof:' Dr.' Mana das Graças de Almeida felpe; Prof.' DI.' Mana
das Graças Cardoso - bldcou a Prol' Dt' Malta das Graças de
Almeida feipe; Prof. Dr. lld Perdia À#i« - indiou a Prof.' Dt.
Mana das Graças de Almeida felípe. Diante dos resultados, os

membros da (omissão Jügadoía indiaram. com 5 indicações,
Prof.' Dc' Malta das Graças de Almeida Félipe para o previ'

mento do cargo de Ptofesnr Tiitular junto ao Departamento de
Biotecnobgia desta Unidade(Ptoc 201 8.1.1 293.88.4). Assinou

Comissão Julgadora em S de novembro de 201 9.
EdttalAIA(/EEIAJSP - 32/2019
A Congregação da Escoa de Engenharia de Lorena da Uni-

versidade de São jaula. em sua 97' reunião ordinária. realçada
em 06.12.201g. homologou. por unanimidade o rektório fbul
da (aníssão julgadora do concurso públco de provas e tftubs
visando o pravimmto de l algo de Professor bltulac em RDIDR

referênda MS-6. junto ao Dqartamento de Engenharia de
Materiais da EKob de Engenharia de Lorena da Universidade
de São Pauta. realizado no dia 19 de novembro de 2019. nos
têm)os do Edital ATAdEEI/USP 63/201 8. 'RELATÓRIO FINAL DA

COMISSÃO JULGADORA No dia 19 de novembro de 20t9. às 8
hwas e tS mirmos. em lesão pública. na Sala A-15 da Área ll
da EEIJUSR instalou« a Comissão Julgadora composta pelos

seguintes membros Professores Doutores: Prof. Dt. André Luas

knez (EELAJSR Presidente). Prof Dt. Antõnio Sérgio Teixeira
Pirex (UFMG). Prol. ü:. Cardos Rettori(UNICAMP). Prof. Dt
rimando Leis de Arauto IJad)ado OFPE) e Ptaf. Dr. Amlando
Paduan fico(IFAJSP) om a presença dos candidatos Ptafuse
res Doutores Durwl Rodrigues Júnior e Cardos AI)farto Moleira
dos Santos. A seguia no mesmo bcal. em sessão mediada. a
Comissão Jubad«a deu inldo aos trabalhas. om a tuba'anão

do CRONOGRAMA DE PROAS. de acordo com o programa
constante no Edital. Em seguida, em sessão pública. os candb
datas Profusores Doutores Durval Rodrigua Júnior e Cardos
Alberto l.lordra d« Santa tomaram ciência do CRONOGRAMA

DE PROVIRÁ do qual dedararam estar dome e de Bordo. As
8 horas e 25 minutos tew início a PROVA PÚBLICA ORAL DE

ERUDIÇÃO do Prol DI. Dunxral Rodrigues Júnior. que di«onera
sobre o terna: 'Otimização de Propri«jades e Cara(teüti(as de
1.materiais S\p«condutwes'. sobre o qual a Comissão Julgadora
dedarou ser pertinente n programa proposto no Edtal. A
prova tew dunção de 52 minutos. Às 9 horas e 45 minutos.

tew inído a PROVA. PUBUCA ORAL DE ERUDIÇÃO do Prol
D!. Caros Alberto Moleira dos Santos. que discorreu sobre

tema: 'Materiais supernndutores ern baixa oncentração
de portadas'. sobre o qual a Comissão Julgadara deparou

sa pertinente ao programa proposto no Edital. A prova teve
duração de SO minuta. Ao término da Prova Púbía Oral de
Erudição, a Comissão Jtdgadora atribuiu indMdualmente H

11 horas e 30 minutas no mesmo local. foi realizada a PRO%

PÚBUCA DE ARGUIÇÃO do Ptot Dr. Dulnl Rodrígues Jónia. A
seguia o Sr. Presidente passou a pabwa sucessivamente aos
membros da Comissão Jogadora. que aguiram o candidato e

dalogaram «rn ele na totma regimental. obed«endo ao prazo
máximo de tempo pan a arguição. Às 13 duas e 15 minutos.
no mesmo leal, foi reaHuada a PROVA pl)BLICA DE ARGUIÇÀO
do Prol Dr. Cardos Ab«to Moleira dos Santos A segtH. o St
Praidente passa a pakwa sucessivamente aos membros da
Comissão hlgadora. que arguiram o canádato e dialagaram
com ele na fama regimental. abed«ertdo ao prazo máxino de

tanpo para a arguiçãaAo término da Proa Pública deAiguição.
Comissão Jubadora atHbuiu indMduabnente as notas aos

candidatos encenandoos N uma do concurso. tla Prova Públi-
ca de Arguição tanm onsidNadas as «ntHbuições aadêmicas
dos candidatos a contribuição de suas Incas de pesquBa ao
progresso da ci&)da. orientação na fomnção de pesquisadores

d«ent« atMdades ddá6ca$ rep«cussão de suas atMdades
n3 sodedade e adequação de suas propostas ao edital.A PRO\PA
DE JULGAMElfTO DE TÍTULOS foi realçada em fusão fadada a
parir das 14 ttaa e 30 mkiutos da mama data.Ao término da

Proa de Julgamento de Tfub$ a Canissão Julgadora atHbuiu
indüduahente as notas aos candidatos encetando-a na uma
do CODCUTH. Entre ouves. foram analisada a atMdade e a pro-
dutividade científica e tecnológica de repercusão íntemadonal.
itxluindo palavra carividada e patentes. titula académicos
abüdos atMdade didáüca uniwrshária e ebboração de mate-
rial didáti(o, atMdade na fam)anão e orientação, coordenação

de prqetos e atividade academia de ampb rep«cussão.
dplomas e dignidades e natureza do trabaho em relação à

canádatos. enceníando.as do mnmrso.nota

área do cncurso. Os menüros da (omissão Julgadoía também
elaboraram indMdualmente um pa«eí esaho drwnstanciado
sobre os títubs de cada andidata Às 17 hora e 10 minutos. na

presença dos canüdatas e do púbko em g«al o k Presidente
procedeu à abertun da irmã contendo as cédubs can as noUS
da candidatos. Uda as notas e fera as médias. os membros
da Comissão Julgadara fkeram as seguintes indicações: Prof. Dr.
André Luas fürru - indimu Prol Dr. o (altos Albeíto Maneira dos

Santos; Ptaf. Dí. Antõnio Sérgio Teixeira Pares - ildcou o traí. Dr.
Dunral Rodrigues Jihtioc Prol Dt Cartas Rettoli - bdcou o Prof.

Dt. Durnl Rodrigues Júnior Prof Di. remando Luas dc Anula
Mad)ado - hócou o hof. Dt. Durwl Rodrigues Júníoç Prof. Dr.
Armando Paduan fino - índimu o Pro( ü:. kart« Aberto M«d-
ra dos Santos; Diante dos resultados os membros da Comissão
Julgadara indiaraíR pa maioria. o Prol Dt. Durnl Rodrigws
Jüior pan o pravimmto do cargo de Profess« Titubr junto
ao Departamento de Engenharia de Materiais desta Unidade.
tProc 201 8.1 .14t4.88.Q. Assinou a Canbsão hlgadora em 19
de novembro de 2019

3. - As ínsaições serão julgadas pda (:ongregação da
faculdade de Direita an sw aspecto fonnal publicando-n i

Parágrafo único - O onwrso deverá realizar« no pnzc
de finta a «nto e oitenta dias. a contar da data da publicação
rn Diário Ofidal do Estado da aprovação das insaições. de
Horda com o artigo ISI. pwágrafo segundo do Regimento
Gemi ü USR

4. - As provas constarão de
julgamento dos títulos - peso 3;

proa públca de arguição - peso 4;
Si' - A invocação dos ínsaitos pam a realização da

provas será publicada no Diário Oficial do Estada
S 2' - Os candidatos que se apresentarem depois do horário

estabelecido não pod«ão realizar B prwu
O julgamento dos títulos. ewesso medante nota

global. deverá refktir os mérít« do candidato como resuhada
da apreciação do cmjunto e regularidade de suas atMdades.

dedsão ednal.

11 - proa públca
111 . nnvra rHihlr;

Ide erudição -peso 3

S

compreendendo

1 1

comunidade:

6

H - o candi(
sasmta minuta

nãos:

hldividual.

té a primeira casa decimalaproxlmaç

1 4. - A nomeação do d«ente aprovado concurso

5.

posto r(x}(urqn

Centro- SP

S.- Direho
oração Regional

8. - O salário:

1 0. - Princípios do Direito do Trabalho

outorgado pda USP ou par ela r«onhecido;
111 - prova de quitação can o serviço miBtar para candidatas

IV - título de ddtor:

V - comprovantets) de voüção da úhirna eleição. prova de

pagamento da raspe(üw multa ou a devida justncatiw
VI - Tue original. em português. em f«mato digital e lO

prova de que é portador do titulo de Lide-Do«nte

dosexo s«lho:

(da) vias impressa.
6 16 - Flpmpntms l


